
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 897, DE 2019 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995 que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras 
de deficiência física, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5773/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a viger 

acrescido do § 7º com a seguinte redação: 

“Art.1º.......................................................................

.................................................................................. 

§ 7º O benefício sujeito as disposições deste artigo 

somente se aplica a veiculo automotor novo cujo 

preço de venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja 

superior a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais).” (NR) 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o Convênio ICMS 38, de 30 de Março de 2012 prevê que “somente se 
aplica a veículo automotor novo cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 
fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais)”.  

Ocorre que muitos destinatários do beneficio em questão clamam, desde 2016, por uma 
atualização do Teto da Isenção do ICMS. Mas, este tema tem sido evitado nas reuniões do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (que define questões relativas a isenções e outras 
questões tributárias) procrastinando a discussão referente à majoração do Teto. 

Isto é, o Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, não reajusta o teto para 
aquisição de veículo da pessoa com deficiência a mais de sete anos. Motivo pelo qual impede 
o exercício do seu direito em adquirir a isenção, haja vista que, com o passar dos anos a 
aquisição de um modelo automotor que atenda as necessidades das pessoas com deficiência 
ou o seu representante legal fica mais restrita em razão da defasagem do limite máximo de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 

A aquisição desse benefício foi mediante muita luta. Mas, a manutenção dele, somente 
será possível com o aumento do limite que possibilitaria a aquisição de bons automóveis e 
adaptações necessárias para uma pessoa com deficiência se locomover dignamente. 

Por todo exposto, justifica-se a necessidade de firme atuação desta Casa, oportunidade 
em que solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões, 19 fevereiro de 2019. 

 

Dep. ALEXANDRE FROTA 

PSL/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 
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IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 897/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html


5 

CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012 
 
 

Concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas portadoras de 
deficiência física, visual, mental ou autista. 

 
 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 145ª reunião 
ordinária, realizada em Cuiabá, MT, no dia 30 de março de 2012, tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

CONVÊNIO 
 

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais de 
veículo automotor novo quando adquirido por pessoas portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 
legal. 

§ 1º O benefício correspondente deverá ser transferido ao adquirente do veículo, 
mediante redução no seu preço. 

§ 2º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica a veículo automotor 
novo cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos 
incidentes, não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 3º O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica se o adquirente não 
tiver débitos para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital. 

§ 4º o veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no Departamento de 
Trânsito do Estado - DETRAN em nome do deficiente. 

§ 5º o representante legal ou o assistente do deficiente responde solidariamente 
pelo imposto que deixar de ser pago em razão da isenção de que trata este convênio. 

 
Cláusula segunda Para os efeitos deste convênio é considerada pessoa portadora 

de: 
Nova redação dada ao inciso I do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 

28/17, efeitos a partir de 01.05.17. 
I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física e a 
incapacidade total ou parcial para dirigir apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência visual, aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações; 

Nova redação dada ao inciso III do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
135/12, efeitos a partir de 01.01.13. 

 
III - deficiência mental severa ou profunda, aquela que apresenta o funcionamento 

intelectual significativamente inferior à média, com manifestação anterior aos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas; 
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Nova redação dada ao inciso IV do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
28/17, efeitos a partir de 01.05.17. 

IV - autismo aquela que apresenta transtorno autista ou autismo atípico e gera a 
incapacidade de dirigir, caracterizados nas seguintes formas: 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 
interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 
usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 
manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fixos. 

Nova redação dada ao § 1º da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 50/18, efeitos a 
partir de 01.09.18. 

§ 1° A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I a III do caput 
e do autismo descrito no inciso IV será feita de acordo com norma estabelecida pelas unidades 
federadas, podendo, a critério da unidade federada, ser suprida pelo laudo apresentado à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil para concessão da isenção de IPI, desde que o referido 
laudo tenha sido emitido por prestador de serviço público de saúde ou prestador de serviço 
privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nova redação dada ao caput do § 2º da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
135/12, efeitos a partir de 01.01.13. 

§ 2º A condição de pessoa com deficiência mental severa ou profunda, ou autismo 
será atestada mediante Laudo de Avaliação emitido em conjunto por médico e psicólogo, nos 
formulários específicos constantes dos Anexos III e IV, seguindo os critérios diagnósticos 
constantes da Portaria Interministerial nº 2, de 21 de novembro de 2003, do Ministro de 
Estado da Saúde e do Secretário Especial dos Direitos Humanos, ou outra que venha a 
substituí-la, emitido por prestador de: 

a) serviço público de saúde; 
b) serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme Anexo V. 
§ 3º Caso a pessoa portadora de deficiência ou o autista, beneficiário da isenção, 

não seja o condutor do veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por 
condutor autorizado pelo requerente, conforme identificação constante do Anexo VI. 

§ 4º Para fins do § 3º, poderão ser indicados até 3 (três) condutores autorizados, 
sendo permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da isenção, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, informe esse fato à autoridade de que trata a cláusula 
terceira, apresentando, na oportunidade, um novo Anexo VI com a indicação de outro(s) 
condutor(es) autorizado(s) em substituição àquele (s). 

§ 5º Ficam as unidades federadas autorizadas a estabelecer em suas legislações 
outros graus de deficiência. 

Acrescido o § 6º à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 50/18, efeitos a partir de 
01.09.18. 

 
§ 6º A condição prevista no § 1º para uso do laudo apresentado à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil para concessão da isenção de IPI não se aplica ao Distrito Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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